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ESTAt30 DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITÂPEMIRJM .

EXERCÍCIO DE 196■A
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ASSUNTO: 1
!  > 1

\

PRC JLTO DL LDI '66/64 i f:•

■

INICIATIVA:

PCDLR LXSCULIVO

HISTÓRICO:

Fixa abono de Matai para os servidora:

nunicinais.

AUTUAÇAO

Aos dezessete dias. do mês de dezembro ^^9 de
*

mil novecentos e sessenta e quatro, autúo o Projeto de Lei 66/6^

supra-citado e mais documentos que se seguem
/ N
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFlCIO H. 522/64

Ánexos 1

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1964

p-na T Q -I f- o /Senhor iüia

Y'X "> '

1,1 o

t--

lenlio a xionra de passar as mãos de Vossa Exce
lência, ipara apreciaçao da egregia Gamara Municipal, Projeto
de Ler, ae iniciativa deste Executivo, dispondo sobre fixação
de novo Abono de Natal para os servidores municipais, num senti
do geral.

A fim de que esta e outras iniciativas de urgên
cia possam ainda ser deliberadas no presente período legislati
vo, requeiro a Vossa Excelência que, ouvida a Casa, se,ia fixada
em data oportuna, a critério da Câmara Municipal, uma sessão
extraordina.ria, na forma da legislação.

^iprvoeito a oportunidade para, com os protestos
da mais elevada estima e distinta consideração, apresentar-lhe
as mais

Atenciosasf, Saudações
/  ,

ABEL SANTANA

PSEPEITO irjíTICIPAL

Ao Eíoao. Senhor

Doutor -Elias Moysés
DD. Presidente da Gamara Municipal
Oachoeiro de Itapemirim
Nesta

•  v"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DB ITAPEMIRIM

OFICIO H,

Anexos

(y '
<y^

pnojTíJio ;oE nei m O ̂-íl) ^ fel

T)

PIJL4 ABONO BS MlViI, PAPA OS SSEYIDOPÃiS iTüNIGI-
PAIS

Art. 12 - Pica fixado, a partir do atual exercício, em 50% (tri:
ta por cento) sobre as bases de vencimentos e salári
os em geral, o A.bono de Natal concedido pela Ininici-

palidade ao funcionalismo,

Art, 22 - Picam a.tingidos com os favores desta lei também os
inativos, extranumerarios mensalistas é diaristas,
f'oncionários em comissão e contra,tados,

Art, 3- - O referido abono será incluído no cbeque e nas folbas
relativos ao mês de'dezembro õ.e cada exercício finan
ceiro da Prefeitura,

Art, 42 - Pica autorizado o Executivo,^para!cumprimento desta

Art, 5-

Lei, a abrir o necess8.rio credito.

Esta Eei entrará em vigor a partir de 20 de dezembro
de 1954, revogadas as disposições em contrario e es
pecialmente a Lei n2 ̂ 64, de 6-6-1956,

J U S g I P I G A 1 I V A

Até o momen.to não foi possível ao Executivo elaborar
nova estruturação do funcionalismo municipal e servidores de um
modo geral, em virtude de precariedade financeira,.

Todavia, sempre preocupado com a situação dos servi
dores o Executivo, dentro de suas atribuições, tudo tem tenta
do no sentido tie algum modo torn.ar concréta outras disposições
a fim 'de atendê-los em suas necessidades.

Existe a Lèi n2 464, de 6-6-1956, estabelecendo ,0
mínimo abono de Crí'^ l,500,00^sob: o título de Abono de Natal,
que se podej^considerar irrisório,

Dese^'amos, assim, com^a necessária anuência da egré
gia Gamara Municipal, elevar aquêle ;justo favor, que represen
ta prêmio dos Poderes Públicos aos seus õ.edicados servidores.
Esperámos, assim, a costumeira atenção dos dignos Seiíbores Ve
readores para a matéria.

de Itapemirim, 13 de dezembro de^1964Gao^É

1)
.f"(y

Abel Santana
Prefeito Municipal
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COMISSIO DE GONSTIHJICIQ, JUSTIÇA E EEDAQÃO

PROJETO DE LEI W 66/64

lEICIATIYA: PREFEITO MIMICIPAL

ASSUNTO: Pixand© ndvo Abono de Natal para os servidores nunlci-

-  . pai s. ■ ■

P A E E -C E R

Apreciando a iniciativa do Senlior Prefeito Munici

pal, através d® Projeto de Lei 66/64, desejamos de primeiro pla
no ressaltar-llie o mérito, pois vem atender, com a maior justi

ça, a uma, reivindicação,- q.ué conhecemos de perto, dos servido
res municipais.

E até louvável ainda o at© do Senhor Prefeito Mu

nicipal, numa épeca em q.ue não raro os Poderes Públicos costu-
■marn ficar indiferentes sjõ caso. Um Abono Natalino, uma vez que
a Municipalidade-nãjo tem condições para pagamento d© 13^ Salá
rio, a que nã® é nesm© obrigada, em condições acima da estabe
lecida, pela lei mencionada,, pel© Senhor Prefeito, de 1956, em
ba.ses melhores, como b. que se preconiza, é de avlt© interesse.

Somos a.ssim favoráveis à-medida e queremos a.cre-,
ditar que ® Executiva encontrs,rá os recursos de que irá, neces
sitar para fazer face às despesas da matéria proposta, se a Ca
sa,, a a.provar.

A inicia,,tiva é constitucional e tem base legal.
E o nosso parecer.

Sala das C@T.,igsões, 20 de dezembro de 1064

t
6

ubem Na.scimento - Eela.tor
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PROJETO DE liEI N2 66/64

Oomissão de Constituição, Justiça e Redação

EIvIERDÁ A SER AREXADA ■

Ãcrescente-se, ao art. 12 do Projeto 66/64, apos a pa

lavra "funcionalismo", a seguinte expressão: " do Poder ifcíecutivo

e do Legislativo".

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1964

•A
Dr. BlimáEfÍ0--AEÊiperÍLal - Vereador-PSB

^  - . ■ /"



PHO^OXJ DE LEI N2 66/64

Comissão de Constituição» Justiça e fíedação

-  . • EMENDA A SBE ANEXADA

Acrescente-se, ao srto lA do Projeto 66/64, sQpós & pá~.

■9

lavra "fmoionalismo , a seguinte expressão: do Poder Executivo

e do Legislativo";

Sala das Sessões, 21 de dezembro d© í%4

mDr. ElimariOfdEgpe; - Yereador-íSB

O

Ca^

OVV
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COMISSIO D E PIIíAlíÇAS

PROJETO PE LEI N3 66/64

Iniciativa; Prefeit© Municips-l

P A R E C E R

A® relatar' o Projeto de Lei n- 66/64, de inicia

tiva ds Senhor Prefeit® J-^unicipal, para deliheragão em sessão ex-

traordináz-ia desta mesma data, apreciando-o devidamente so^^os por

sua api©vaçã,o, pois' c©ndicionag(fe. assunta de positivo interesse e
que virá, desde que aprovado, atender a justas reivindicações dos
servidores ■municipais de têdas as categorias. Trata,-se, assi-m, de

matéria'de suma relevância, que merece @ nosso apoio.

Sala das Comissões, 21 de dezembro de 1964

Luiz Ganzaga de Oliveira. - Rela,t©r
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QMil-diA

411/64

Cachooifo (ic i tapoinir im, :d'd do dosoMbro do X^bd-

Sonhor proíoitü.

Tonho n grata catiGlaçao o n honra do paci:ar àn mãos

do vosca Ixcolôncoa, para oc fins do canção logal, o projeto do Loi

iiM 66/b't, oriundo dosco podor pxocativo, a])rovad-o jjor unanimidado pola

câmara om socsao oxtraordinária roalizaria on data do ontom.

r.provoito a oportunidade para aprocontar-lho as mais

^^^toncioc-ac j^aadaçõos

ILIAS MOYSIS

PElSlDÍLJ^ln da CÂMAliíA Hüi-)'?!: IPAL

AO Eirmoo souhor
A boi Santana

DD' proíoito Municipal
Cacho o ir o do itapomir Í!n
fjc-sta
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' V PHOüATü Diú' ÃAÍ 06/6.^

:  o, ProGiíiontQ da Q.^narn MiMiicip.oL de CaehoGiro
do'Itapomirimj' jaço E-ábor que a GaiHapá decretou n EOg"-iii»tü Leii

PIXA^'ABÜBÜ D^-ííaSâL PABA OS SERVIDORES MU-
■  WiCTpAlS / • ' ' ■■ ■ .

Art. Ig - Pica fixado, a partir, do atual, oxorciclo, on 30% CtTiiíta'por
cento) sobro as-bases do vonciraontos o salár ios em gorai, o

Abono de Ratai, conc.edido ijoia Mduicipalidade ao íunciorialismo*,
.dor Executivo o dQ nogislativo.

Art. 2g - £Ícain atinEidos com os favores décta Lei t<ãmbém ,oc inativos,,
.  • extranumorár ioG mons/ilistas o diar xctaG, f uncioíiarios em-

comicsdo o contratadosé

/Art» Jê - O rofemido abono será. incluído no choque e nas folhas rola-'
tivqs ao mês de deaomorp de- cada. exorcíoio íiiiancoiro da pre

feitura.

Art. .hi - Fica autorizado o Executivo, para cuiiiprimento desta Lei» a
-  abrir o necessário crédito.

Art. 5g - E'''ta Lei entrará em vigor a partiT do 20 dc dezembro de 196^,
revogadas as disposições em contrário e ospoGiaimoíite a Lôi

ng q-ó4, de 6-6-1936.

Cachoeiro do Itapeiiiirim, 21.de dezembro do lybf

L
DE . ELIAS MOISÉS

PEESlDEfjffiE DA câmara MtífíICIPAL
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